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REQUERIMENTO N.º 051/2026
CONSIDERANDO que o planejamento financeiro e a transparência na aplicação dos recursos públicos — sejam eles do orçamento próprio ou de emendas impositivas dos vereadores — são fundamentais para o bom funcionamento do serviço e para a prestação de contas à comunidade acadêmica;

CONSIDERANDO as constantes dúvidas e cobranças por parte dos estudantes e de seus familiares sobre os valores repassados, os custos operacionais e a contrapartida que cabe aos alunos mensalmente;

CONSIDERANDO que o apoio ao transporte dos estudantes que se deslocam diariamente de Tupi Paulista - SP para cursar o ensino superior e técnico nas cidades de Dracena - SP e Adamantina - SP é uma política pública essencial para garantir o futuro e a formação dos jovens de nosso município;
REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que através do setor competente (Secretaria de Finanças e/ou Secretaria de Educação), informa a esta Casa de Leis:

1. Quantos e quais vereadores destinaram emendas parlamentares para o custeio do transporte dos universitários para o presente ano letivo?

2. Qual é o valor exato repassado mensalmente (ou anualmente) pelo Poder Executivo à associação ou empresa responsável pela gestão do transporte universitário?

3. Qual é o valor residual bruto que os estudantes assumem e pagam mensalmente para complementar o custeio das viagens?

Sala das Sessões Vereador “Delson Leandro da Silva”, 15 de maio de 2026
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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